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Câmara Municipal de Caraguatatuba 
J.'ioTÃNQA BAl..NEÁRIA 

uU.Jo rN Slo fll..Jo 

LEI NQ 321, DE 16 DE JUNHO DE 1993. 
> ' 

<Dispõe 
p•lblico colEtivo e 

sobre o reaj11ste elas tarifas de transporte 
táxis e d� out�as providi11cias) 

CA11tor WAGNER TADEU FARIA MARCONDES) 

' > • 

FACO SABER QUE A ClltiARA MUNICIPAL APROVOU E EU, 
NOS TERHOS DO ARTIGO 33, PAR�GRAFO 3Q, DA LEI ORGÃNICA 
DO MUNICÍPIO, PROHULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1Q - O valor da tarifa dos Bnibus circulares 
di:\s emr.>resas concessior1árias oJJ permissionárias do ser-viço 
de transporte p�bllco coletivo e dos táxls licenciados e em 
circulaç:�o no Município de Caraguatatt1ba, será reaju�tada 
unia 1lnica vez, me11salme1·ite, todo o dla cinco (5), medlante 
a aplicaç�o de at• o íncjice �e tnd�xaçio oficial do m�s in1e-. ' 

d iatan1ente anterior. 

Art. 2Q Havendo n1a1s de um índice oficial em 
vigor, será adotado, para fins previstos nesta L�i, �q11ele 
que for mais favorável aos interesses e economia dos 

• > usuar 1os. 

Art. 3Q - Somente será aplicado índice mais van
tajoso para os concessiOnários ou permissionários dos men
cionados serviços. se comprovadamente após confirmação, pela 
Coniissão competente própria desta C�mara Municipal. de que 

a ado��º do índice que �ais favorece ao usu�rio na indexa
ção do preço, efetivamente,. seja insuficiente para cobrir 
o�; custos 01:)eracionais. 

Art. 4Q - O {nelice ae lnde>:ação oficial previsto 
no artigo iQ, será aplicado pelo Sr. Prefeito M11nicl1lal. 
mediante Decreto. 

Art. SQ 
p11bl icação, revogadas 

Esta Lei entra 
as disposições 

em 
em 

vigor na data 
• > 

centrar io. 
de sua 

,. _________ G;.•=b-'i-'-n";ete da Presidência, 16 de j11nho de 1993. 
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